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Reestrutura o Conselho 
Municipal de . Saúde. 

O povo do Município de Piúma dec'reta e o Prefeito sanciona a 
seguinte leia 

CAPITULO 1 - DOS OBJETIVOS 

Art. 12 - o Conselho Municipal de saúde, criado pela Lei na 
, 458, da 14 de junho de 1991, pas•a a estruturar-•• no• termo• 

desta lei. 
Par•grafo único - O Conselho, órg•o deliberativo do Sistema ~nico 
de Saúde CSUS) no ~mbito municipal, integra a e•trutura 
administrativa da Prefeitura do Municápio de Piúma como órg~o 
colegiado consultivo permanente. 

Art. 22 - Sem prejuízo das funçe>es do Poder Legislativo, •~o 
•:ompet~ncias do Con<aelho Municipal de SaúdeJ 

I - definir as prioridade• de saúde' 
II estabelecer as diretriza• a serem observadas na 

elaboraç•o do Plano Municipal de Sa6des 
III - atuar na formulac•o de estratégia• e no controle da 

execuç~o da política de •aúd•t 
IV - propor critérios para a programaç~o e para as e~ecuç~e~ 

financeira e orça.ant~ria do Fundo Municipal de saúde, 
acompanhando a movimentac•o e o destino dos recursos, 

V - acompanhar, avaliar e fiscalizar o• serviços de saúde 
pre•tados à populaç•o pelos órgaoa • · entidades pOblicos e 
privados, int&Qrante'ii do Si•tema enico de Saúd• CSUS) no 
Munic{pioJ 

VI - definir critérios de qu~lidade para o funcionamento dos 
serviços de saúde públicos e privados, no ambito do sus, 

VII - definir critério• para a celebraç~o de contratos ou 
conv~nio• entre o sator público e as entidades privadas de saõde, 
no que tange à prestaç~o de serviços de saúd•J 

VIII - ••tabelecer diretrize• quanto ~ localizac•o e o tipo 
de unidades prestadoras de serviços de saúde públicos e privados, 
no ~mbito do sus, 

IX - elaborar o seu Regimento Interno, 
X - propor medidas para o aperfeiçoamento da organizac~o e 

do funcionamento do sus, 
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XI convocar 
Oonfer~ncia Municipal 

XII - estimular 
administraç~o do SUSp 

e estruturar a comiss~o organizadora da 
de SaddeJ 
a participaç~o comunitária no controle da 

XIII outras atY"ibuicOes estabelecidas 
co11plementaY"es. 

CAPITULO II - DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 32 O ConsRlho Municipal de Saúde tem a seguinte 
cc~mpos i c:tlo 1 

I representantes do Governo Municipal• dois servidores 
públicos indicado• pelo Prefeito, 9endo um obY"igatoriamente o 
Secret6rio Municipal de Saúde' 

II - representante• cto. profission•~-~ ~~a~dea dois membY"O• 
indicados pelas entidade• de trabalhadores com sede no Município, 
eleitos em a••embléia geralf 

III - representantes dos prestadores de serviços de saúdea 
dois membros, um obrigatoriamente profi••ional médico, indicad•:>s 
pelos hospitais, clinicas, entidades filantrópicas de saúde e 
pela Secretaria de Estado da SaúdeJ 

IV - representantes dos usuários: seis membros, indicados 
pela• entidade•organizadas da sociedade civil com •eda no 
Município, eleitos em assembléia geral. 
Parágrafo 12 - A cada titular do Conselho corresponderá um 
suplente. 
Parâgraf•::> 22 - A repY"e•entaç~o oriunda de assembléia geral ser.à 
definida por indicaç~o conjunta das entidades repre~•ntativas de 
cada categoria. 
Par.igrafo 32 - Os membros efetivos e suplentes do Conselho ser~o 
nomeados pelo Prefeito. 
Par.igyafo 42 - O Secretário Municipal de saúde é o Presidente do 
Conselho; na •ua aus•ncia ou impedimento, a pyesid~ncla seYâ 
assumida pelo seu suplente. 

Art. 42 - O Conselho Municipal de saóde reger-se-4 pelas 
seguintes dispo•iç~es, no que se refere a seus membro•• 

I o exeycício da funç~o do con•elheiro n•o •eY~ 
Y"emuneY"ado, considerando-se conao seY"viço público relevanteJ 

11 os conselheiros poder•o •er substituídos mediante 
solicitaç~o por e•crito, da entidade ou da autoYidade 
respons•vel, dirigida ao Pyefeito. 

Seç~o II - Do Funcionamento 

Art. '52 O Conselho Munfetpal d• sa6d• •eu 
funcionamento Yegido pelas seguintes disposic~es1 
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I - o óYg~o de deliberac~o m•xima é o PlenáYiof 
II - as ••••"es plenárias ser~o realizada• ordinariamente a 

cada mis, e extraordinariamente quando convocadas pelo Pre•idente 
ou por requerimento de um terço dos seus membros, 

Ili para a realizaç~o das sess~es ser4 nece••âria a 
pYesença da maioria absoluta dos membros do Conselho, que 
deliberará pela maioria dos votos dos presentesp 

IV - ocada membro do Conselho terá direit•::> a um único voto 
na sess~o plen•ria exceto o PYesidente, que tem direito ao voto 
de desempatep 

V as deci5~es do Conselho ser~o consubstanciadas em 
re'iioluç"es. 

Art. 6Q - A Secretaria Municipal de Saúde prestaYá o apoio 
administrativo necessário ao funcionamento do Conselho Municipal 
de saOde. 

Art. 72 - Para melhor desempenho de suas funç"e•, o Conselho 
Municipal de Saúde poder~ recorrer a pessoa• ou entidades, 
mediante os seguintes crit•riosa 

1 - consideram-se •:olaboradoras do Conselho a1!1 
foYmadora• de recursos humanos para a saúde e 
representativa• de profissionais e usuários dos 
•aúde, sem embargo de sua condiç~o de membros; 

instituiçOes 
as entidades 
serviços da 

II - poder•o ser convidad•s pessoas ou in,tituiç~es de 
notória e•pecializaç~o para assessorar o Conselho em assuntos 
aspecificoss 

III - poder•o ser criadas comiss~es internas, constituídas 
por membros do Conselho, para promover e•tudos e emitir pareceres 
a respeito de temas espec{ficos. 

AYt. 82 - As sess~es plenArias ordinárias e extraoYdinárias 
do Conselho Municipal de Saúda dever~o teY divulgaç~o ampla e 
acesso assegurado ao público. 
Parágrafo 6nico - As resoluc~es do Conselho, assim como os temas 
tratados em plenário, reuniees de diretoria e comiss~es, dever~o 

ser amplamente divulgados. 

Art. 92 O Conselho Municipal de S•ôde elaborará seu 
Regimento Interno no prazo de sessenta dias após a promulgaç~o 
desta lei, submetendo-o ao Prefeito para aprovac~o. 

CAPITULO III - DISPOSIÇOES ~INAIS 

Art. 10 O• atos do Conselho Muni e i pal de Saúde seY!h::> 
h•::>mologado1;1 pelo Prefeito, que poderá delegar essa atribuiç~o ao 
Secretário Municipal de SaQde. 

Art. 11 - N~o poder~o integrar o Conselho Municipal de Saúde 
pe•soas que exerçam cargos eletivos municipais, estaduais ou 
federais. 
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Art. 12 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicac~o. 

Pi~ma, 3 de março de 1993. 

R1Qfafr1do e l'Ult!lcado, r.oJ ~·mc:i ~a Lei 
Orgânica do tf. · p , ... ;?._J ~/ J3 

PREFEITURA DO , ~IPIO C1E PIOMA 
SETOR DOGUMENTACÃO 
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Certifico que o prnsenta documento 
é cópia fiel do original arquivado 
nesta repartição. 
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